
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMOS E CONDIÇÕES 
CAMPANHA DE VERÃO  

2026 

 
 

 



 

Termos e Condições |Página 2 de 5 
Mod.DMP.11/00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FICHA TÉCNICA  

Regulamento: Termos e Condições – Campanha de Verão 2026 

Versão: 1 

Data da Última Atualização: 01/06/2026 

Atualizado por: Inês Ferreira | Comunilog Consulting, Lda 

 

 

 

  



 

Termos e Condições |Página 3 de 5 
Mod.DMP.11/00 

 

 

ÍNDICE 

FICHA TÉCNICA ........................................................................................................................ 2 

ÍNDICE .......................................................................................................................................... 3 

ORGANIZAÇÃO DA CAMPANHA ......................................................................................... 4 

OBJETO ......................................................................................................................................... 4 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO ....................................................................................... 4 

PRAZO DE PARTICIPAÇÃO .................................................................................................. 4 

DISPOSIÇÕES GERAIS .......................................................................................................... 4 

  



 

Termos e Condições |Página 4 de 5 
Mod.DMP.11/00 

 

ORGANIZAÇÃO DA CAMPANHA 

Esta campanha é promovida e organizada pela Comunilog, com sede na Avenida Cidade de Bejar LT 7 

R/C Esq., 6300-534 Guarda, devorante denominada “Promotora”. 

 

OBJETO 

O presente regulamento visa estabelecer os termos e condições aplicáveis à Campanha de Verão 2026. 

A CAMPANHA DE VERÃO 2026: Todos os cursos com descontos até 50% em cursos cujo pagamento 

seja feito a pronto, com possibilidade de pagamento faseado (sem juros). 

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Para poder usufruir da campanha deve: 

• Inscrever-se, num curso à sua escolha entre os dias 01/06/2025 até ao dia 31/08/2025, da 

Comunilog (Comunilog, iLearning e ECIF) e realizar o pagamento a pronto. 

 

PRAZO DE PARTICIPAÇÃO 

A participação é válida para todos os clientes que se inscreverem num curso da Comunilog, durante o 

período da campanha, compreendido entre os dias 01/06/2025 até ao dia 31/08/2025. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

A participação nesta campanha implica a aceitação total e sem reservas deste regulamento. A 

Promotora reserva-se o direito de alterar, a qualquer momento, este regulamento, sempre que se 

entender necessário, tornando-se as alterações efetivas após a sua divulgação. 
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